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COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZAÇÃOE CONTROLE.

PARECERNº (3?

PROJETO DE LEI Nº 03/2019 _ PREFEITO MUNICIPAL _ AUTORIZA A

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, No VALOR DE R$ 114.089,41

(CENTO E CATORZEMIL, OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM

CENTAVOS) PARA ATENDERDEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE

Do CONVENIO N.º 799560/2013, CELEBRADO COM A UNIÃO FEDERAL,

POR INTERMÉDIO Do MINISTÉRIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA,

REPRESENTADO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do

proponente da matéria especificado acima, Visa atingir o objeto proposto e tratado pela
ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo do

Regimento Interno analisou a matéria, bem como a documentação carreada pela
prefeitura.

Constata-se que o projeto de lei tem como objeto a autorização
para abertura de crédito especial, no valor mencionado na ementa, para atender, nos
termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA E INCISOS do instrumento do convênio
n.º 799560/2013, firmado e juntado pela Prefeitura nesta demanda, a devolução de saldo
remanescente para prestação de contas junto à União.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.
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